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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 067612021

Florianópolis, 7 de outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excerência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao projeto de Lei no 01 01.st2021,
que "Acrescenta art. 256-8 à Lei no 14.675, de 2009, que instituiu o código Estadual
do Meio Ambiente, para estabelecer a vedação da destinação final de resíduos solidos
ou rejeitos em rodovias, ruas, praças, parques e demais logradouros públicos do
Território catarinense", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

&

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954tZS5g
vww.alesc.sc.gov.br
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Ofícío GPS/DL/ 083212021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta
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Florianópolis, 7 de outubro de 2021

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópía do parecer exarado pera

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0101.512021,

que "Acrescenta art. 256-8 à Lei no 14.675. de 2009, que instituiu o Codigo Estadual

do Meio Ambiente, para estabelecer a vedação da destinação final de resíduos sólidos

ou rejeitos em rodovias, ruas, praças, parques e demaís logradouros públicos do

Território catarinense", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

mente,
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Pãlácio Barríga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954/2559
www.alesc.sc.gov. br
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.2r cSE -3ESTADO DE SANTA CATARINA

CASA CIVIL

Ofício no 17621CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,
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Florianópolis, 26 de outubro

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legistativos*

De ordem do chefe da casa 
,9y,.!_ " em^atenção ao ofício no Gps/DL logg2t2o21,encaminho o Parecer no 255121-NUAJ/SEF, oa sàciãiària de Estadà dã' razenoa (sEF),contendo manifestação a respeito do Projeto oe lãi i;õlóí.a2021, que,,Acrescenta art.256-8 àLei no 14'675, de 2009, que instituiu o código gstaouãi oo ttt"io Ambiente, para estabelecer avedação da destinação final de resíduos sólidãs o, t!éitor 

"m 
rodovias, ruas, praças, parques edemais logradouros púbricos oo terriioriò catarinense,,.

ExcelentÍssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembreia Legisrativa do Estado de santa catarinNesta

'Portada no 038/2021 _ DoE 2í.558
Oelogação de comIElência
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 42212021

(documento assrnado digitalmente)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

Florianópolis, I de outubro de 2021

REF.: SCC 1947112021

Í
].

Senhor Consultor Executivo,
i., çfi

Ëttb,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 101 .512021, queAcrescenta art. 256-
B à Lei n. 14.675, de 2009, que instituiu o Código Estaduat do Meio Ambiente, para estabelecer
a vedação da destinação final de resíduos só/r?os ou rejeítos em rodovias, ruas) praças, parques
e demais logradouros públicos do Tenitório catarinense.

Analisando-se a minuta do PL, verifica-se que é imposta conduta vedada a
todos que estiverem no território catarinense, e assim, por consequência, a obrigação estatal de
fiscalizar o cumprimento desse mandamento.

A atÍvidade de fiscalização, possivelmente, caberá à polícia militar e/ou polícia
ambiental, razâo pela qual é importante que sejam ouvidas.

No mais, é prevista a sanção pecuniária consistente em multa de R$ 500,00
para os infratores, razâo pela qual há um provável ingresso de receita. Assim, ressalvadas
eventuais restrições a serem levantadas pelos órgãos responsáveis pelo poder de polícia, não
antevemos óbice ao PL no que tange ao aspecto financeiro.

Atenciosamente,

(docu mento assrnado digitalmente)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

1

Centro Administrativo do Govemo, Rodovia SC 40'1, KM 05, no 4.600 - Florianópolls, SC, CEp gB.O32-OOs
Fone (48) 3665.2540. Fax (48) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATAR|NA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PARECER NO 255/2í.NUAJ/SEF

Referência: SCC 1947 1 12021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Florianópolis, data da assinatura digital

Õ I

Íìtib

Ementa: Diligência acêrca do Projeto de Lei no 0101 .s1202i. Acrescenta o
art. 256-8 ao código Estadual de Meio Ambiente. observância dos
apontamentos efetuados pela Diretoria do Tesouro Estadual da Secretaria
de Estado da Fazenda.

RELATÓRIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0101 .512021, que "Acrescenta art.
256'8 à Lei no 14.675, de 2009, que instituiu o Código Estadual do Meio Ambiente, para
estabelecer a vedação da destinação flnal de resíduos só/rUos ou rejeitos em rodovías, ruas,
praças, parques e demais logndouros públicos do território catarinense", oriundo da Comissão de
Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1686/CC-DIAL-GEMAI solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Govemador do Estado à ALESC.

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab inítio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza em inentemente técnico-admi n istrativa.

Nos termos do art. 19, 51o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.382t2014, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com
parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secretarias de Estado, aos

Página
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCUR^ADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsulTonn tunÍotcA - NUAJ

órgãos ou às entidades especiÍicados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de í0 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 'l.317, de 2017)

S 1oA resposta às diligênciasdeverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fomecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de201T) (grifo nosso)

Pois bem. O pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão financeira para o erário, nos termos
do art. 36, inciso l, da Lei Complementar Estadual no 7411201g.

Consoante já mencionado, o Projeto de Lei no 0101 .512021, de iniciativa parlamentar,
visa, em síntese, estabelecer a proibição de destinação final de resíduos sólidos ou rejeitos em
rodovias, ruas, praças, parques e demais logradouros públicos, prevendo aplicação de multa
simples (n. 06).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), a fim de colher sua manifestação.

Em resposta, a Diretoria emitiu o Ofício DITE/SEF no 42212021 (fl. 1O), no qual informou,
em síntese, que:

Analisando-se a minuta do PL, verifica-se que é imposta conduta vedada a todos
que estiverem no território catarinense, e assim, por consequência, a obrigação
estatal de fiscalizar o cumprimento desse mandamento.

A atividade de Íiscalização, possivelmente, caberá à polícia militar e/ou polÍcia
ambiental, razão pela qual é importante que sejam ouvidas.

No mais, é prevista a sanção pecuniária consistente em multa de R$ 500,00 para
os infratores, razão pela qual há um provável ingresso de receita. Assim,
ressalvadas eventuais restrições a serem levantadas pelos órgãos
responsáveis pelo poder de polícia, não antevemos óbice ao pL no que
tange ao aspecto financeiro.

Observa-se que a Diretoria do Tesouro Estadual não apresentou qualquer óbice ao mérito
do projeto em relação ao aspecto financeiro, mas se manifestou no sentido de que pode haver
alguma ressalva a ser apontada pelos órgãos responsáveis pelo poder de polícia, cuja oitiva
iulqou importante.

Por fim, considerando a posição de órgão setorial desta Gojur, na perspectiva do modelo

1
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

estabelecido pelo art. 17, incs I e ll, do Decreto no 2.38212014, a presente manifestação limita-se à
análise do interesse público na matéria consideradas as atribuições desta Pasta, ignorando a
análise de constitucionalidade e legalidade da proposição, a ser realizada pela Cojur da PGE/SC.

coNclusÃo
Ante o exposto, no que compete à esfera de competência da Secretaria de Estado da

Fazenda, opina-se1 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoria do Tesouro
Estadual(DITE).

É o parecer.

Encamínhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(..) o parecer não vincula a autortdade que tem competência
decisóia, ou seia, aquela a,quem cabe praticar o ato adminisfiativo finat. T'tita+e de aÍos dlyersos - o parecer e o ato
Sye .? ?pPY? 9u ryieita. Como tais atos têm conteúdos antagünicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
lecide." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminístrattvo. 31. ed. rev., aìuat. e amg. dao
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GABS
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DESPAGHO
Rrà,

!
(r.i
ç:

Autos: SCC 1947112021.

De acordo com o Parecer no 255/21-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços JurÍdicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAL.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

fassinado d igital me ntel

ì
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0101.512021 para o Senhor Deputado Bruno Souza,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2021
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